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PDL 110/2019 
 
Autor: Rui Falcão 
 

Data da 
Apresentação: 

11/04/2019 

 

Ementa: Susta, nos termos da Constituição Federal, a Portaria-
Presidente no 216, da Empresa Brasil de Comunicação, 
publicada em 09 de abril de 2019,  que estabelece que a 
programação das emissoras de televisão TV Brasil e TV 
Nacional Brasil - NBR será apresentada em um só canal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 15/04/2019 
 

 


